
  
 
 
 
 

  
 
 
 
 

AVISO DE ERRATA 
 

PROCESSO: 379/2022 
TOMADA DE PREÇOS: 01/2022 

 
Informamos que: onde se-lê 49oC, constantes no Termo de Referência, anexo I do edital, 

ao que se refere requisitos mínimos no quadro de especificações, leia-se 45 oC. 
Deixamos de republicar o edital nos termos dos artigos 21§4º da lei 8.666/93, em razão do 

teor da certidão emitida pela equipe técnica juntadas ao processo em tela, mencionando que, a 
alteração não afetará a formulação das   proposta, bem como não haverá a perda de 
competitividade.  

 
Santa Fé do Sul-SP, 23 de março de 2022. 

 
 

JOSÉ ANDRÉ DO NASCIMENTO 
SUPERINTENDENTE 

 
 
 
 


